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Art. 2º A Aldeia da Infância será representada por um membro 
titular e um suplente, a serem indicados pela referida entidade, 
mediante ofício a ser encaminhado ao CEDCA-PE.
Art. 3º O Comitê Interinstitucional para o planejamento e 
elaboração do Plano Decenal Estadual da Primeira Infância em 
Pernambuco, para o período de 2024 a 2034, contará com a 
seguinte composição:
I. Representantes (titular e suplente) da Secretaria de Criança e 
Juventude;
II. Representantes (titular e suplente) da Secretaria de Assistência 
Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas;
III. Representantes (titular e suplente) da Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional;
IV. Representantes (titular e suplente) da Secretaria de Educação 
e Esportes de Pernambuco;
V. Representantes (titular e suplente) da Secretaria de Saúde de 
Pernambuco;
VI. Representantes (titular e suplente) do Gabinete da 
Governadora;
VII. Representantes (titular e suplente) da Secretaria de Defesa 
Social de Pernambuco, através do DPCA;
VIII. Representantes (titular e suplente) da Secretaria de Justiça e 
Direitos Humanos, de Prevenção da Violência;
IX. Representantes (titular e suplente) da Secretaria da Mulher;
X. Representantes da Assembleia Legislativa de Pernambuco, 
Frente da Primeira Infância;
XI. Representantes do Tribunal de Contas do Estado – Comissão 
da Primeira Infância;
XII. Representantes (titular e suplente) do Núcleo de Pesquisa em 
Neuropsicologia, Afetividade, Aprendizagem e Primeira Infância 
(NINAPI) da Universidade Federal Rural de Pernambuco;
XIII. Representantes (titular e suplente) da Rede Estadual da 
Primeira Infância - REPI;
XIV. Representantes (titular e suplente) do Fórum dos Direitos das 
Crianças e Adolescentes de Pernambuco - Fórum DCA;
XV. Representantes (titular e suplente) da Aldeia da Infância.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Leandro Moura de Souza
Presidente do CEDCA/PE

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

- CEDCA/PE
DESPACHO DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

A Diretora do CEDCA/PE, no uso de suas atribuições, vem tornar 
público a correção do DESPACHO DE 05 DE SETEMBRO de 
2024. Onde se lia que o conselheiro titular Paulo Bruno José 
Ferreira de Brito seria substituído por Thais Maria Cecília da Paz, 
representante da Secretaria Estadual de Educação e Esportes 
(SEE/PE), trata-se, na verdade, da substituição do membro 
suplente do CEDCA/PE
Assim, a substituição correta refere-se à saída do SUPLENTE 
Paulo Bruno José Ferreira de Brito (Matrícula: 303.956-0) e 
a entrada de Thais Maria Cecília da Paz (Matrícula: 394.574-
0), mantendo-se Juliana Maria Rosilda de Oliveira Teodósio 
(Matrícula: 257691-0) como membro TITULAR. Bernardeth  de 
Lourdes Gondim Coelho-Diretora Executiva do CEDCA-PE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

Portaria Nº 125 de 06 de setembro de 2024. DIRETOR 
PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ATO GOVERNAMENTAL 
Nº 3408, DE 19/04/2023, PUBLICADO NO DOE DE 20/04/2023, 
CONSIDERANDO, o disposto no parágrafo 4º do art. 280, da Lei 
nº 9.503, de 23 e setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 
CONSIDERANDO, os Termos do Convênio Nº 001/2023. 

RESOLVE: CONSIDERANDO, os Termos do Convênio nº 
001/2024 que regula as condições para “Destaque Orçamentário” 
entre este Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Pernambuco – DER/PE e a Secretaria de Defesa Social - SDS, 
através da Secretaria Estadual de Saúde; CONSIDERANDO, os 
termos do referido Convênio, que implanta às ações de combate 
ao consumo de bebidas alcoólicas por condutores de veículos 
automotores em toda área de circunscrição do DER no Estado 
de Pernambuco, CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 484– 
SDS – COLS.
RESOLVE DESCREDENCIAR o Policial Militar abaixo: NOME - 
MATRICULA -CPF: LUIZ PEDRO ARRUDA DE OLIVEIRA 121841-
7 098.290.654-48. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Dê-se ciência e cumpra-se. Rivaldo Rodrigues de 
Melo Filho. Diretor Presidente

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

PORTARIA GERAL Nº 177/2024 DE 02 DE SETEMBRO DE 
2024. O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa-Financeira 
da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo 
Campos – EMPETUR S/A, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, com fulcro no Art. 4º da Resolução Empetur 
nº 08, aprovada pelo Conselho de Administração em 20 de 
dezembro de 2023; RESOLVE: I – DESIGNAR o servidor Carlos 
Eduardo Cavalcanti e Silva, matrícula nº 9764992/1 , para a 
função de membro/integrante, substituto, da equipe de apoio, da 
Comissão Permanente de Licitação II, da Empresa de Turismo 
de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR 
S/A., durante impedimento de seu titular, Ricardo Luís Coutinho 
Lapa, matrícula nº 3949923/1, afastado por motivo de doença, em 
situação de benefício nº ***.219.839-**, no período de 08/09/2024 
a 07/10/2024, de acordo com documento emitido pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, em 02/09/2024.II – A presente 
portaria produzirá seus efeitos jurídicos e fi nanceiros no período 
supracitado, revogando-se expressamente as disposições em 
contrário. Renata De Araújo Rodrigues Wanderley - Diretora 
Administrativa-Financeira. Eduardo Loyo - Diretor Presidente.

FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

- FACEPE
NOTIFICAÇÃO

Nos termos do art. 3º, § 2º, III da Lei Estadual nº 13.178/06, fi ca 
notifi cado para no prazo de 10 (dez) dias apresentar defesa prévia 
nos proc. de Cobrança Adm.: BENEF./PROCESSO- Midiã da 
Silva Rodrigues - BFI-1681-7.08/22 / APQ-0267-9.24/22. Maria 
Fernanda Pimentel Avelar-Diretora Presidente.

FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

- FACEPE
EDITAL FACEPE/SECTI n°21/2024 - RESULTADO FINAL

ESTUDOS ÉTNICO-RACIAIS SOLANO TRINDADE. A Chamada 
encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
http://www.facepe.br. Maria Fernanda Pimentel Avelar – Diretora 
Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE
ERRATA

Na Publicação do DOE Nº 172, de 12 de setembro de 2023, 
referente a Portaria Fundação HEMOPE n.° 065, 02 de setembro 
de 2024
Onde se:Sindicato de Médicos de Pernambuco–SIMEPE.
Leia-se: SINDSHEMOPE.
Diretora Presidente: Raquel Carneiro de Albuquerque Santana 

Teixeira.
Recife, 12 de setembro de 2024. 

FUNDAÇÃO HEMOPE
ERRATA
Na Publicação do DOE Nº 172, de 12 de setembro de 2024, referente ao Ato N° 062/2024 DIRART/HEMOPE
Onde se lê: II – Deferir os seguintes Processos de Concessão de Licença Prêmio:

PROCESSO REQUERENTE MATRICULA DECÊNIO
0040400188.000319/2024-63 Rejane Maria Bazilio de Moura 0127-9 2°

Leia-se: II - Deferir os seguintes processos de gozo de licença prêmio

PROCESSO NOME MATRICULA MÊSES INÍCIO DECÊNIO UNIDADE

0040400188.000319/2024-63 Rejane Maria Bazilio de Moura  127-9 02  12/09/2024 2° Hemocentro
Recife

Recife, 12 de setembro de 2024
Hercilia Acioli Lima

Diretora de Articulação

FUNDAÇÃO HEMOPE
Ato N° 063/2024 DIRART/HEMOPE

A Diretora de Articulação da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco — HEMOPE, por delegação de poderes 
conferidos pela Portaria N°069/2023. Rsolve:
 I – Deferir os seguintes processos de gozo de licença prêmio

PROCESSO NOME MATRICULA MÊSES INÍCIO DECÊNIO UNIDADE

0040400127.002549/2024-81 Elismar de Souza Cavalcanti 1116-9 01  01/10/2024 2° HEMOPE
ARCOVERDE

0040400060.000626/2024-81 Margarida da Cunha Miranda 719-6 01 01/10/2024 2° HEMOCENTRO
RECIFE

0040400151.000298/2024-01 Mary Jackeline de 
Albuquerque Cavalcante 1113-4 03 02/01/2025 2° HEMOCENTRO

RECIFE
 II – Deferir os seguintes Processos de Concessão de Licença Prêmio:

PROCESSO REQUERENTE MATRICULA DECÊNIO
0040400021.002509/2024-18 Maria Livramento Silva Cavalcanti 966-0 3°
0040400143.001205/2024-57 Rita Jussara Rocha de Almeida 6324-0 1°

Recife, 12 de setembro de 2024
Hercilia Acioli Lima

Diretora de Articulação

INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE E BEM-ESTAR DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - IASSEPE

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DO IASSEPE, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria IASSEPE 
nº 042/2024, Resolve:

DESPACHOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DE 12/09/2024

PROCESSOS DEFERIDOS

LICENÇA – PRÊMIO/CERTIDÃO (CONCESSÃO):

PROCESSO NOME MAT. DECÊNIO PERÍODO
0030308096.000651/2023-15 Aguinaldo Barbosa da Silva 233.042-3 4º 2010 a 2020
0030308096.000597/2023-08 Aurino Marques da Cruz Filho 243.131-9 4º 2012 a 2022

PROCESSOS AUTORIZADOS - LICENÇA-PRÊMIO GOZO
PROCESSO NOME MAT. PRAZO DECÊNIO INÍCIO

0030308131.000172/2024-06 Adriana de Paula Neves Reis SGP -1820907 30 dias 2º 02/07/2024
0031200012.001413/2024-61 Angela Maria Barbosa de Souza SGP – 1689533/02 30 dias 2º 01/09/2024
0030308131.000222/2024-47 Maria de Fátima Soares Alves SGP – 1606379/01 30 dias 1º 01/07/2024
0030308131.000291/2024-51 Maria de Fátima Soares Alves SGP – 1606379/01 60 dias 2º 01/08/2024
0030308131.000388/2024-63 Maria de Fátima Soares Alves SGP – 1606379/01 60 dias 2º 04/11/2024
0001200014.000825/2024-85 Simone Ferraz do Nascimento SGP – 1823680/01 30 dias 2º 03/06/2024
0030308096.000753/2024-11 Josué José Rozendo 233.387-2 90 dias 2º 05/09/2024

ERRATA: Na publicação do Diário Ofi cial do Estado de 07/09/2024, no que tange ao servidor Maurison da Costa Gomes, matrícula 
nº 212.661-3, referente a Concessão de Licença-Prêmio: Onde se lê: 3º e 4º Leia-se: 3º, Onde se lê: 1999 a 2009 - 2009 a 2019, 
Leia-se: 1999 a 2009. (0030308096.000097/2024-49)

Reiginaldo Calazans
Superintendente de Gestão de Pessoas

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - JUCEPE

 O Presidente da Junta Comercial do Estado de Pernambuco – 
JUCEPE, no uso de suas atribuições, resolve baixar as seguintes 
Portarias:
Portaria nº 120/2024 – Designar a servidora GLAUCIA TERTO 
DE ARAUJO, matrícula nº 3471713/01, para a responder pela, 
FGS-1 e pela atividade de agente de fase preparatória em 
substituição ao titular, PAULO DONIZETE DA SILVA JUNIOR, 
matrícula n° 3352366/02, de 02/09/2024 a 01/10/2024, referente 
às férias de 2024 e o dia 02/10/2024 por circunstância excepcional 
abonada. Recife, 12 de setembro de 2024. João Batista de Melo 
Alves, Presidente.
Portaria nº 121/2024 – Designar a servidora MARIA ANGELICA 
RODRIGUES FERREIRA, matrícula nº 3349799/01, para a 
responder pela, FGS-1, em substituição a titular, LUANNA 
CRISTINA UGULINO ALVES, matrícula n° 3346781/01, de 
05/08/2024 a 03/10/2024, referente às férias de 2024 e os dias 
4, 5 e 06/10/2024 por licença eleitoral. Recife, 10 de setembro de 
2024. João Batista de Melo Alves, Presidente.
Recife, 12 de setembro de 2024. João Batista de Melo Alves, 
Presidente.

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / 
REITORIA

A Reitora da Universidade de Pernambuco – UPE assinou as 
seguintes Portarias:
RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de Trabalho por Tempo 
Determinado, abaixo relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo determinado, 
fi rmado pela Universidade de Pernambuco/UPE, com autorização 
da Secretaria de Administração através do Decreto nº 55.493, de 
5 de outubro de 2023, bem como na Resolução nº 009, de 03 de 
agosto de 2023, homologada pelo Ato nº 5461, de 04 de agosto 
de 2023; regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 74, de 18 de 
outubro de 2023, homologada pela Portaria Conjunta SAD/UPE Nº 
13, de 31 de Janeiro de 2024, publicada no DOE em 01.02.2024.
UNIDADE: CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO DE SAÚDE 
AMAURY DE MEDEIROS-CISAM
-PORTARIA Nº 2162/2024 de 06.09.2024: ANA CLÁUDIA SOUZA 
DA SILVA, mat. 3775607/02, Nº CTD 0247/2023, TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, Rescisão:21.08.2024.
PORTARIA Nº 2193/2024 de 10.09.2024
I - Exonerar, a pedido, o servidor GUSTAVO HESSMANN 
DALAQUA, mat. nº 13974491/01, Professor Universitário/
Adjunto M03 I A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na UPE Campus Petrolina, a contar de 02.09.2024.
PORTARIA Nº 2202/2024 de 11.09.2024
I - Exonerar, a pedido, o servidor JOSENILDO DE LIMA 
AMARAL, mat. nº 3577155/02, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Enfermagem F04 I B, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com lotação no Centro 
Universitário Integrado de Saúde Amaury de Medeiros – CISAM, 
a contar de 28.08.2024.
PORTARIA Nº 2207/2024 de 11.09.2024
I - Exonerar, a pedido, o servidor CLEIBER DE OLIVEIRA, mat. 
nº 6149049/01, Assistente Técnico em Gestão Universitária/
Técnico em Informática F01 I A, do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na UPE Campus Petrolina, a 
contar de 15.08.2024.

Profª. Drª. Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti
R E I T O R A

AGÊNCIA DE DESENVOL. ECONÔMICO DE 
PERNAMBUCO S.A. - ADEPE

Contrato Nº 88/2024. Patrocínio do evento “FEIRA DE 
NEGÓCIOS DO ALTO PAJEÚ – FENAP 2024" de 12 a 14 de 
setembro de 2024, em São José do Egito/PE. PROCESSO Nº 
086/CPL/2024. INEXIGIBILIDADE nº 044/2024. PATROCINA DA: 
ASSOCIAÇÃO COM. INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE SÃO JOSÉ 
DO EGITO - ACIAGRO. CNPJ: 24.302.804/0001-03. Valor: R$ 
20.000,00. Vigência: 04 meses a partir de 11.09.2024.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

TERMO DE COMPROMISSO PARA O EXERCÍCIO DA 
ATIVIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO fi rmado entre a ARPE e a ENEVA S.A., passando 

a vigorar a autorização de comercializador de gás nos termos da 
Resolução Arpe nº 266/2024. Objeto: Dispõe sobre as obrigações 
e direitos do comercializador; o compromisso do comercializador 
de cumprir as disciplinas da Arpe e demais normas pertinentes; e a 
previsão das penalidades aplicáveis em caso de descumprimento 
das disposições do Termo de Compromisso, Resoluções 
expedidas pela Arpe e demais normas pertinentes à atividade de 
comercialização. Data da Assinatura: 05/09/2024.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2024 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024. Compras. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA AUTOMÁTICA PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES SETORIAIS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. Valor total da 
contratação: R$ 408.342,00. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 
26/09/2024 às 09h30min. O Edital na íntegra pode ser consultado 
no site www.gov.br/compras e site/portal da ALEPE: www.
alepe.pe.gov.br. Informações através dos telefones: (81) 3183-
2447/2106/2363. Michelyne Majore – Pregoeira. Recife, 12 de 
setembro de 2024.

CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO DE 
SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS - CISAM/UPE

AVISO DE ABERTURA
PROCESSO Nº 2919/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 0055/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
EVENTUAL DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR (KIT CPAP 
NEONATAL, ADAPTADOR CPAP NEONATAL, MASCARA VNI 
NEONATAL E FIXADOR PARA MASCARA VNI) PARA O SETOR 
DE FISIOTERAPIAO. Valor máximo estimado: R$ 63.871,6000. 
Entrega das propostas: até 25/09/2024, às 08:00. Início disputa: 
25/09/2024, às 08:30 (horário de Brasília). O edital na íntegra está 
disponível no site www.peintegrado.pe.gov.br. Outras informações: 
(81) 3182.7710/996341201 - Lusinete Viana Rocha de Holanda, 
Pregoeira da CPL CISAM-UPE.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

AVISO DE ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
009/2024- PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2024 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, DO RAMO 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REALIZAR OBRAS DE 
RECUPERAÇÃO/CONTENÇÃO DE TALUDES, NO MUNICÍPIO 
DE BARREIROS/PE. Sessão de Abertura: dia 14 de outubro de 
2024 às 10:00 horas. A aquisição do edital e seus anexos estarão 
disponíveis a partir do dia 19/09/2024 (quinta – feira) na sala da 
CELOSE, em pendrive a ser fornecido pelo licitante interessado, 
no horário das 10h às 16h. Endereço: sede da CEHAB, situada 
na Rua Odorico Mendes, nº 700, 1º andar, sala 07- CELOSE, 
Campo Grande, Recife/PE, CEP: 52.031-080. Informações fone: 
(81) 3182.7555 ou e-mail: celose@cehab.pe.gov.br. Recife (PE) 
12 de setembro/2024. Eduardo José Monteiro Amorim - Presidente 
da CELOSE.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO LICITATÓRIO CEHAB 
N° 003/2024; Contrato nº 034/2024; Contratada: POTENZA 
CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ(MF) nº 02.760.686.0001-44; 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
melhorias em 600 (seiscentas) unidades habitacionais precárias, 
Programa Morar Bem Pernambuco – “Reforma no Lar” - lote 
01 - Paulista/Olinda, no Estado de Pernambuco, objetivando as 
necessidades de melhorias habitacionais; Prazo: Vigência de 
18 (dezoito) meses, a partir da data de assinatura, e o prazo de 
execução de 12 (doze) meses, a partir da emissão da ordem de 
serviço; Valor total: R$ 8.637.596,74 (oito milhões, seiscentos 
e trinta e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta 
e quatro centavos ); Elemento da Despesa: 4.4.90. Data da 
assinatura: 12 de setembro de 2024. EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2021; Contratada: 
MULTISET ENGENHARIA LTDA - CNPJ/MF N° 03.539.154/0001-
44; 4° Termo Aditivo ao Contrato N° 032/2021; Objeto: Acréscimo 
contratual no percentual de 1,62% correspondente ao montante 
de R$ 234.721,15 (Dd zentos e trinta e quatro mil, setecentos e 
vinte e um reais e quinze centavos); Data da assinatura: 12 de 
setembro de 2024. PAULO FERNANDO DE LIRA JÚNIOR- 
Diretor Presidente.

Licitações e Contratos

Consulte o nosso site: www.cepe.com.br


